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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ 

PODER LEGISLATIVO 
Praça Municipal, 98 – Centro – CEP: 46.620-000 – Contendas do Sincorá – Bahia. 
CNPJ – 16.423.923/0001-96              -               BIÊNIO: 2025 – 2026 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2025 

 
“Aprova o QDD – Quadro de Detalhamento de 
Despesa, no âmbito da Câmara Municipal de 
Contendas do Sincorá - BA, e dá outras 
providências.” 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o disposto na 
Lei Complementar Federal nº 101/00, Lei Federal nº 4.320/64 e autorizado no art. 30, § 3º 
da Lei Municipal nº 457/2025 – LDO 2025.  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aprovado para o exercício financeiro de 2026 o Quadro de Detalhamento da 
Despesa - QDD do Poder Legislativo, correspondente à Programação das Despesas na 
forma do anexo I que é parte integrante deste decreto. 
 
Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadros de Detalhamento da Despesa - 
QDD, a Estrutura de Custos de Projetos, Atividades e Operações Especiais, segundo a 
natureza da despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária, em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual nº 464/2025. 
 
Art. 3º - O Quadro de Detalhamento de Despesa poderá ser alterado, no decurso do 
exercício financeiro, para atender às necessidades de execução orçamentária, 
respeitados, sempre, os valores dos respectivos Grupos de Natureza da Despesa, 
estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais regularmente abertos. 
 
Art. 4°- Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026 e vigorará até 31 
de dezembro de 2026, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Contendas do Sincorá – Bahia, 19 de 
dezembro de 2025. 

 
 
 

Rodrigo de Souza Santos 
Presidente 

 
 
 

Joel Couto Souza 
Primeiro Secretário 

D4Sign 24cf137b-ffbe-47c8-818a-2dfe815dc8df - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil

mailto:cmcontendas@hotmail.com


CAMARA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA

Estado do BA

Exercício: 2026

LOA - Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD)

R$ 1,00

CONTA/FONTE DESCRIÇÃO TOTAL

10 CÂMARA MUNICIPAL 1.850.000,00

10.101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 1.850.000,00

10.101.01 Legislativa 1.850.000,00

10.101.01.031 Acao Legislativa 1.850.000,00

10.101.01.031.0013 ATUAÇÃO LEGISLATIVA E FISCALIZADORA 1.850.000,00

10.101.01.031.0013.1001 AMPLIAÇÃO, REFORMA E MODERNIZAÇÃO DA CÂMARA 280.000,00

Obras e Instalações 200.000,004.4.90.51

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00

Equipamentos e Material Permanente 80.000,004.4.90.52

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 80.000,00

10.101.01.031.0013.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 1.570.000,00

Contratação por Tempo Determinado 500,003.1.90.04

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 800.000,003.1.90.11

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 800.000,00

Obrigações Patronais 160.000,003.1.90.13

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 160.000,00

Sentenças Judiciais 500,003.1.90.91

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

Despesas de Exercícios Anteriores 500,003.1.90.92

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 500,003.1.90.94

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

Juros sobre a Dívida por Contrato 100,003.2.90.21

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 100,00

Contratação por Tempo Determinado 500,003.3.90.04

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

Diárias - Civil 30.000,003.3.90.14

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

Material de Consumo 60.000,003.3.90.30

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00

Passagens e Despesas com Locomoção 500,003.3.90.33

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE
TERCEIRIZAÇÃO

5.000,003.3.90.34

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

Serviços de Consultoria 260.000,003.3.90.35

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 260.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 21.400,003.3.90.36

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 21.400,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 230.000,003.3.90.39
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CONTA/FONTE DESCRIÇÃO TOTAL

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 230.000,00

Despesas de Exercícios Anteriores 500,003.3.90.92

1500 Recursos não Vinculados de Impostos 500,00

TOTAL

19/12/2025 - 09:30:35

1.850.000,00
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